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XVII ao Decreto n2 99.244, de 10 de maio de 1990; o Decreto 52 99.261,
de , 23 de maio de 1990, e demais disposições em contrário.

Brasilia, em 10 de outubro de 1990; 169 2 da. Independência e
1022 da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Reaek

(Decrete n2 99.578,L E102 ds ojtubro de 1190).

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

CAPITULO /

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 12 0 Ministério das Relações Exteriores é o Órgão
politico-administrativo encarregado de auxiliar o Presidente da
SopUblica na formulação da politica exterior do Brasil, assegurar sua
execução e manter relações com governos estrangeiros, organismos e
organizações internacionais.

Art. .22 Compete ao Ministério das Reldções Exteriores

/ - executar	 .as	 diretrizes	 de	 política	 exterior
•stabelecidaslielo Presidente da República;

II - recolher as informações necessárias 3, formulação e
execução da pó/itica exterior do Brasil, tendo em vista os intereases
nacionais;

III - representar o Governo brasileiro por meio das Missões
Diplomáticas, da caráter permanente ou temporário, e das Repartições
Comi:1/er~

IV - representar o Governo brasileiro nas relações oficiais,
no Brasil, com Missões Diplomáticas, outros órgãob de governos
estrangeiros, organismos e organizações internacionais;

V - organizar e instruir, com a cooPeração de outros órgãos
'interessados, as missões especiais e a representação do Governo
brasileiro em conferências e reuniões internacionais, bem coso
participar da organização e instrução de delegações chefiadas por
autoridades de outro. órgãos;

-
VI - negociar • celebrar, co. a cooPeração de outros órgãos

interessados, tratados, acordos a demais atos internacionais;

VII - organizar, ee cooVeração coa outros 	 órgãos
interessadO, conferências e reuniões internacionais que se realizes
no Brasil;

VIII - proteger os interesses brasileiros no exterior;

IX - tratar da promoção comercial do Brasil no exterior;

X - promover, em cooperação com outros órgãos interessados,
a cultura brasileira no exterior;

X/ - tratar , em cooperação com outros órgãos interessados,
de questões relativas à ciência e tecnologia, meio ambiente, finanças
e tráfico ilícito de drogas, em Smbito externo; e

XII - zelar pela observáncia das normas do cerimonial
brasileiro.

CAPÍTULO TI

DA ESTRUTURA

Art. 42 O Ministério das Relações Exteriores ten a seguinte
•

I - Secretaria de Estado das Relações Exteriores, o conjunto
de repartições no Brasil, onde se inelues:

a) órgãos de assistência direta • imediata ao Ministro da
Estado:

1, Gabinete do Ministro de Estado, que compreende:

1.1. Secretaria de Re/ações coa o Congresso; e

1.2. Secretaria de Imprensa;
2. Consultoria Jurídica;

3. Instituto Aio-Branco; e

4. Cerimonial;

b) Secretaria-Geral de Po/itica Exterior;

c) Secretaria-Geral Executiva;

d) Secretaria-Geral de Controle;

e) órgãos nde deliberação coletiva:

1. Comissão de Promoções;

2. Comissão de Coordenação;

3. Comissão de Estudos de História -Diplomática; e
4. Conselho Superior do Serviço Exterior; e

f) entidade vinculada: Fundação Alexandre de Gusmão,' e

II - Repartições nb exterior, abrangendo:
a) Missões diplomáticas permanentes;

b) Repartições consulares; e

c) Repartições	 especificas,	 destinadas	 a	 atividades
administrativas, técnicas ou culturais.

CAPÍTULO III

DA SECRETARIA DE ESTADO DAS RELAÇÕES EITERIORES

Seção I

Dos órgão. é* Awaieténoia Direta • Imediata co Ninialtro de Ratado

Oubseopió I

Do Gabinete do Minietto de Imitado

estrutura:

Art. 32 Para assegurar a coeiência e a unidade da
representação e da defesa dos interesses do Brasil no exterior ., o
Ministério das Relações . Exteriores deverá;

I - participar da formulação de diretrizes e programas
setoriais com relevância para a politica exterior do Pais;

II - coordenar os entendimentos de caráter ou nível técnico,
entre órgãos e entes públicos brasileiros e agências , de governos	 \
estrangeiros, ou de organismos e organizações internacionais;

III - participar da promoção
'
 da execuçào e, acompanhamento

de programas que se realizem no Brasil, com a cooPeração de governos
estrangeiros, organismos ou organizações internacionais, sobre os
quais deve ter conhecimento integral;

IV - executar e coordenar, na qualidade de organismo
nacional de ligação, programas de coo peração com outros poises, abb os
auspicies do Brasil, exclusivamente ou com a participação .de outros
governos estrangeiros, organismos ou organizações internacionais; e

V - promover a instituição de comisaões e grupoS de trabalho
interministeriais de natureza executiva ou consultiva, sobre matérias
relacionadas com os interesses exteriores do Brasil.
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Art. 52 Ao Gabinete do Ministro de Estado compete assisti-lo
na representação e atuação política e social, bem como tratar do
preparo • despacho de seu expediente. •

Art. 62 O Gabinete do Ministro de Estado disporá de Chefe,
Introdutor Diplomático, Coordenadores-Executivos e Assessores.

Art. 72 A Secretaria de Relações com o Congresso incumbe
efetuar a ligação entre o Ministério das Relações Exteriores e o
Congresso Nacional.

Art. 82 A Secretaria de Imprensa cabe efetuar a ligação
entre o Ministério das Relações Exteriores e os órgãos, nacionais e

• estrangeiros, de comunicação social.

Subseção II

D. Consultoria Jurídica

Art. 92 A Consultoria Jurídica denote atender os encargos
de asSessoramento juridico do Ministro de Estado, bem assim realizar
os deixas serviços jüridicos que lhe sejam atribuídos:

subseção III

Dg InatitutO Aio-Dratoo

Art. id. Ao Instituto-Rio-Branco compete o .recrutamento, e
veleçãO , a formação, aperfeiçoamento- e- especialização do pessoal da
Carreira - 	Diplomata e demais Oategorias funcionais do Serviço

•Ekterior 'rasileiro,_
Pargrafo Unico. O . Instituto Pio-Branco	 promoverá	 é

realizará os, concursos públicos de praias que se fizerem necessários
ao-cumpriMento da disposto Oeste artigo. 	 •

^	 Art. il. . ' O /nstitutO. Rio-Branco coniPreende:

I - Cooráénadori de Ensino; e

' -II o Secretaria.

suDweglo IV
Do Cerimonial

5.rt. 12. Ao Cerimonial, incumbe assegurar a observáncia das
normas do cerimonial ,brasileiro e -.de concessão de privilégios

.Art, 13. O Cerimonial compreende:

I - Divisão de :Privilágiowe Imunidades;

/I o Divisão de -Visitas; e-

- IÏI - Divisão de Protocolo.

sacio II
Da sacretaria-Gorál de Politica Exterior

'Art. 14. N Secretaria-Gera/ de Política Exterior compete
assessorar o-MiniStro de Estado na condução da politica exterior, na

' orientaçãO . e coordenação das atividades diplomáticasà na gestão dos
deMais negócios Pollticos pertinentes ao -Ministério das Relações

...:Exteriorés.
Art. 15. A Secretaria-Geral de Politica Exterior compõe-se

,	 de:
=	 I - Gabinete-do:Secretário-Gera/ de Política Exterior;

II - Secretaria de Informações do Exterior;

Departamento das Américas que Compreende:

..a) Divisão da América Meridional-li

b) Divisão da América Meridional-II;

c) Divisão dá América Central e Setentrional; e

d) 'Divisão de Fronteiras;

IV - Departamento da EuroPil, que compreende:

a) Divisão da Europa-h e.

b) Divisão da Europa-II;

V - Departamento da África, que compreende:

a) , DiViseo da África-h e

b) Divisão da!África-II;'

VI - Departamento do Oriente Próximo, que compreende:

a) Divisão do Oriente Próximo-I; e

b) Divisão do oriente Próximo-II;

VII - Departamento da Ásia e Oceania, que compreende:

a) Divisão da Ásia e Oçeania-I; e

b) Divisão d 'a Ásiie Oceania-II;

VIII - Departamento de Organismos Internacionais, 	 que
compreende:

a) Divisão das Nações Unidas;

b) Divisão de Organismos Internacionais Especializados; e

c) Divisão da Organiiação dos Estados Americancisr

IX - Departamento do Meio Ambiente, que compreende:

a) Divisão do Mar, da Antártida e do Espaço; e,

b) Divisão do Meio Ambiente;

x', Departamento Cultura/, que compreende:

a) Divisão de Difusão Cultural; 	 -

b) Divisão de Cooperação Intelectual,: e

c) Divisão de Instituições de Ensino e programas Especial.;

XI - Departamento Económico, enie comqpxoesde:,

a) Divisão de Política Comercial;

b) Divisão de Coniércio In'terharzional e de Produtos
AvançaclOs;

c) Divisão de Politica Financeiro;

d) Divisão de Produtos g' Base;

e) Divisão da Transportes e Comunicaiçpões; e

i) Divisão Econdoicft da Acarida, Latirmo; ,

/II - Departamedto de Promoção Comercial, que cospreeride:'

a) Divisão de Programas de 'Promoção Comercial;

b) Divisão de Informação Comegclal;

c) Divisão de Feirame Turismo; • 	 .

d) Divisão de Operações de Promoção Conercla/;

XIII - Departamento de Cooperação-. Cientifica-, Técnica e
Tecnológica, que compreende:

a) Divisão de Ciência e Tecnologia; d.

12) Divisão de Formação e Treinamente,:

XIV - Divisão Especial de Pesquisas em Estudos Económico.;

XV -DiVisão Especial de Avaliação'Poiltica;

XVI - primeira Comissão Brasileira Deliu:roedora de Limites; •

XVII - Segunda Comissão Brasileira Dearaarcadore de Limites,

Seção III

Da secretaria-Geral Vaedixtivé

Art. 16. A secretaria-Geral Executiva compete assessorar o
Ministro de Estado na condução de todos oseSpeactosedmihiStretimos dá
politica exterior, na direcão do serviço cOi15.41.2/ár, e 'na orientaçie e
coordenação das unidades da Secgetárie de Estado à das Repartições no
Exterior, em soa área de competência..

Art. 17. A Secretaria-peral Executiva. cospóe-Se de:

I - Gabinete do SecretáriorGeral Executivo;

II - Secretaria Especial, deOrdenaMerátó funcional;

II/ -.Sedretaria de Orçamento e Finança:N.

IV - Secretaria de Modernização e Ininormática;

V - Sécretagia de Recepção e Abolo;

V/ - Departamento do Serviço Exterior, guécoMpreenáis:

a) Divisão-do Pessoal;
b) -Divisão de pagamentos áo Pessoal;;



c) Divisão de Recursos Humanos; e

d) Divisão de Assuntos Previdenciários e Sociais;

VII - Departamento de Administração, que compreende;

a) Divisão de Serviços Gerais;

b) Divisão de Coordenação Administrativa dos Postos no
Exterior; e

c) Serviço de Arquitetura e Engenharia;

VIII - Departamento de Comunicações e Documentação, que
coMpreende;

• a) Divisão de Comunicações;

b) Divisão de Arquivo;

à) Centro de' Processamento de Dados;

d) Centro de Documentação; e

e) Serviço de Malas e Correios Diplomáticos; e

IX - Departamento Consular 'e Jurídico, que compreende;

a) Divisão Consular;

b) Divisão de , Passaportes;

c) Divisão de Imigração;

d) Divisão Jurídica; e

e) Divisão  de Atos Internacionais,

QUINTA-FEIRA, 11 OUT 1990

• subseção II

Da Comissão de coordenação

Art. 22. A Comissão de Coordenação, composta pelos
Secretários-Gerais, compete assegurar unidade ás atividades da
Secretaria de Estado e das Repartições co exterior.

subseção II/

Da comissão de Estudos de Historie Diplomática

Art. 23. A Comissão de Estudos de História Diplomática,
órgão vinculado à Secretaria-Geral Executiva, incumbe zelar' pela
recuperação e salvaguarda dos textos históricos e diplomáticos do
Ministério das Relações Exteriores, bem como'propor normas sobre o uso
e a consulta de documentos do Arquivo Histórico do Itamaraty.

s 12 A Cemissão de Estudos de História Diplomática será
secretariada pelo Centro de Documentação do Departamento de
Comunicações e Documentação.

S 22 O Ministro de Estado designará o Presidente da
Comissão de Estudos de História Diplomática dentre os ocupantes do
cargo de Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata e os
demais membros dentre os ocupantes do cargo de Ministro de Primeira
Classe ou de Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata, Ou
dentre brasileiros de notável saber histórico.

Subseção IV

Do ceneelhe Superior de- Serviço Exterior

Art. 24. Ao Conselho superior do, seryiço Exterior,. erga°
vinculado ti secretaria-ceral -Executiva, compete' 'considerar as questões
relativas á conduta funcional a pessoal doe integrantes • do Sei-viço
Exterior.

Art. 25. O conselho Supérier do Serviço Exterior terá
regulamento próprio, aprovado pele Presidente da República.

•
CAPÍTULO IV

DAS M/8~ DIPLOMAeICAS PERWAPENTED

Art. 26. As 'Missões diplomática. Permanentes, que
compreendem Embaixadas Missões e Delegações permanentes junto a
organismos internacionais, são criadas e extintas por decreto e têm
natureza e sede' fixadas no ato de sua criação..	 .

Art. 27. As Embaixadas compete assegurar a manutenção das
relações do Brasil com os Estados onde estão acreditadas, cabendo-
lhes, entre outras, as funções de representação, negociação
informação e proteção dos interesses brasileiros.

Parágrafo único. As Embaixadas pode sér etribuida tamb6 a
representação junto . organismos internacionais, e serviço consular,
aplicando-se-lhes, nesta última hipótese, as disposições referentes às
Repartições consulares.

Art. 28. As Missões e Delegações permanentes incumbe
assegurar a representação dos interesses do Brasil nos organismos
internacionais junto a que estão acreditadas. 	 .

Art. 29. O Embaixador é axiais alta autoridade brasileira no
pais junto a cujo governo exerce funções, cabendo-lhe coordenar as
atividades das repartições brasileiras ali sediadas, exceto as das
Missões e Delegações Permanentes perante organismos 'internacionais e
as dos órgãos de caráter puramente militar.

512 Em Estados nos quais o Brasil não tenha sede de
representação diplomática permanente, pode ser cumulativamente
acreditado Chefe de Missão diplomática residente em outro Estado.

522 Na hipótese do parágrafo anterior, podem ser
designados Encarregados de Negócios ad interim residentes em cada um
do. Estados onde o Chefe da Missão não tenha a sua, sede •permanente.

Seção IV

Da Sioreterii-Geral de Coatro/e

. Art. 18. A Secretaria-Sarei de Controle cabe assessorar o
Ministro de Estado no ámbito de sua competência como órgão eetorial do
Siete... de Adainietração Financeira, Contabilidade e ,Auditeria, com
-vistas. a orientar e centro/ar a , gestão orçamentária, Xinanceira e

patrimonial, bem como . avaliar à deselpenho das unidades
organizacionais e da entidade vinculada, na Secretaria de Estado e no
-exterior,. dentro dos Principies ,da , legalidade, legitimidade •
•conomicidade.

512 A atividade de avaliação será desempenhada por uma
Inspetoria-Gera/ do Serviço Exterior, integrada por três Inspetores do
Serviço Exterior • subordinada diretamente ao Secretário-Geral de
Controle.	 .

•
522 AI atribuições do cargo de Secretário de Controle

Interno terló exercidas pelo Secretário-Geral de Controle.

Art. 19.'7, Secretaria-Geral de Controle .compõe-se de:

I - Gabinete do Secretário-Geral de Controle;

/I - Inspetoria-Geral do Servi?, Exterior;

XII - Subsecretaria 	 de	 Acompanhamento,	 Avaliação,
- Orientação, Coordenação e Controle Financeiro, que compreende:

á) Divisão de Acompanhamento, Avaliação e Orientação; e

Divisão de Coordenação e Controle Financeiro;

1V - Subnecretaria de Auditoria, que compreende:

a) Divisão de Apoio Técnico; e

b) Divisão OPeraciona/ie

V - órgãos de apoio;

a) Divisão de Inforaática; •

'b) 'Divisão de Apoio Administrativo.

19222	 - SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL

CAPITULO e

Seção V

" Deaórgãoa de 'Deliberação Coletiva

Subeeção I

Da Comissão de Promoçõen

Art. 20. A Comissão de Proteções, preeidida pelo Ministro de
Estado, incilmbe aferir o desempeCho dos funcionários da Carreira de
dip/ometa flo tocante à promoção por.erecieento.

Art. 21, A Comissão dor Preleções terá regulamento próprio,
aprovado pele Presidente da República.

DAS REPART/CóES CONSULARES
.	 .

Art. 30.' São Repartições conaulares:

I - os Consulados'-Gerais;.

II - os Consulados;

III - os Vice-Consulados;

IV - os Consulados Honorárioe.

Art. 31. As Repartições consulares cabe prestai- eeeieténcia
àsr pessoas fleicas ou jurídicas brasileiras . desempenhar as funções
previstas na Convenção de Viena ' sobre Relações Consulares.

n	 •
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Art. 32. Os Consulados-Gerais, os Consulados e os Vice-
Consulados são criados ou extintos por decreto que lhes fixa a
categoria e sede; e os Consulados Honorários, por portaria do Ministro
de Estado das Relações Exteriores.

Parágrafo único. A jurisdição do serviço consular é
determinada em portaria do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 33. Or. Consulados-Gerais e os Consulados subordinam-se
diretamente à Secretaria de Estado, cabendo-lhes, entretanto, nos
assuntos de intereSae político, econômico á cultural, dar conhecimento
dá suas atividades à Missão diplomática jünto ao Governo do pais em
qUe tenham sede.

Parágrafo único. Os Vice-Consulados e os ConsuladoS
Honorários são subórdinades a Consulado-Geral, Consulado ou Serviço
Coneelar de.Embaika4a:

CAPÍTULO VI

has REPARTIÇÕES EsPECIPICAS, DESTINADAS A ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
TÉCNICAS OU CULTURAIS

Art. 34. As repartições específicas destinadas a atividades
administrativas, técnicas ou culturais são criadas ou extintas em
portaria do Ministro de Estado das Relações Exteriores, que lhes
estabelece a ncompetAncia, a sede e a subordinação administrativa.

CAPÍTULO VI/

, DAS SUBSTITUIÇÕES EM IMPEDIMENTOS EVENTUAIS

Art. 35. O Ministro de Estado será substituído, em seus
impedimentos eventuais, sucessivamente, pelo Secretário-Geral de
POlítica Exterion, pelo Secretário-Geral Executivo e pelo Secretário-
Geral de Controle.

Art. 36. Serão substituidos, em seus impedimentos:

I - o Secretário-Geral de Politica Exterior e o Secretário-
Gera/ Executivo, pelo 'mais antigo dentre os Chefes de Departamento
que lhes sejam subordinados;

II - o Secretário-Geral de Controle, pelo diplomata mais
antigo lotado na Secretaria-Geral de Controle; e

III - os Chefes de Departamento, pelo mais antigo dentre os
Chefes de Divisão ou Centro que lhe sejam eubordinados.

CAN/TOLO VIII

rU1S.MOMEAÇOES,E DESIGNAÇÕES NA SECRETARIA DE ESTADO

. Art. 37. São nomeados .pelo Presidente da RepDplica:

àjátI
rL

o Diplomata:

a)	

de cargo de Ministro de Primeira

a) o Secretário-Geral de, Politica. Exterior;

b) o áecretário-GeralEXecUtivo;

c) o Secretário-Geral de Controle;

d) o Chefe do Gabinete do Ministro de Estado; e

e) o Consultor Juridico;

II - dentre os ocupantes de cargo de Ministro de Primeira
Classe eu de Ministro dê Segunda Classe da Carreira-de Diplomata:

ay os' Chefes de Departamento;

b) o Chefe do Cerimonial;

cy o Diretor do Instituto Mio-Branco; e

d) o Chefe da Secretaria de Recepção e Apoio..

512 A nomeação dos Secretários-Gerais .de Política
, Exterior, Executivo e de Controle deverá reCair sobre Ministros' de,
Primeira Classe da Carreira de Diplomata que tenham exercido 'chefia de
Missão diplomática, em, caráter permanente, ainda que comissionados.

522 N escolha do Consultor Juridico poderá também recair
em- pessoa não-integrante da Carreira de Diplomata, de ilibada
reputação e notável saber juridieo, com relevantes serviços prestados
.56 Brasil.

532 Ao término do mandato do Presidente da República, os
odupantes. dos cargos de confiança de que trata o presente artigo

deverão aguardar, no exercicio de suas funções, dua dispensa ou
cOnfirmação.

Art. 38. São nomeados ou 'designados pelo Ministro de Estado
das Eelações Exteriores:

I - dentre os ocupantes de cargo de Ministro de Primeira
Classe da Carreira de Diplomata, o Presidente da Comissão de Estudos
de Historia Diplomática;

II - dentre os ocupantes de cargos de Ministro de Primeira
Classe ou de Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata:

a) os Chefes de Gabinete do Secretário-Geral de Política
Exterior, do Secretário-Geral Executivo e do Secretário-Gera/ de
Controle;

b) os Inspetores do Serviço Exterior;

c) os titulares de Secretarias; e

d) o Diretor do Museu Histórico e Diplomático;

III - dentre os ocupantes . de cargos de Miniatio de Segunda
classe ou de Conselheiro da Carreira de Diplomata:

a) o Introdutor Diplomático;

b) os Chefes e Diretores de Divisão ou éentro; e

c} os CoOrdenaderes-Executivos e os Coordenadores;

IV - dentre os ocupantes de cargos de Conselheiro ou de
Primeiro Secretário da Carreira de Diplomata, o Chefe da Secretaria do
Instituto Rio-Brancoi e

- dentre co

	

Segundo	 rgOU 
de cargos S2re

CtIZ1?:52;rârj24:i2Secretário,
Diplomata:

a) os Assessores; e

b) os ocupantes de funções de Direção Intermediária.

Slg Os ocupantes de cargos de Direção ' e ' Assessoramento
Superiores das Comissões Brasileiras Demarcadoras de Limites podem ser
escolhidos, pelo Ministro de Estado, dentre pessoa. estranhas ao
Quadro ou Tabela Permanentes do Ministério das Relações Exteriores,
portadoras- de habilitação técnica para,oãesempenho de sua missão.

52,2 Os dirigentes do Serviço de Contratos da Consultoria
Jurídica, do Serviço de Assistência Médica e Social e do Serviço de

Arquitetura e Engenharia podem ser designados dentre . servidores, de
nivel superior, do Ministério das Relações Exteriores, , não
Pertencente. à Carreira de Diplomata.

CAPITULO IX

DOO CARGOS E- PUNÇÕES NO EXTERIOR

Art. 39. Aos- funcionários da Carreira de Diplomata, nomeados
ou designados para servir na witeribr, cabem -ás seguintes cargos,
funções:

- aos Ministros de Primeira Classe:

a) Chefe de	 Missão Diplomática permanente, 	 dom o titulo de
Embaixador; e

b) Cônsul-Geral, em Consulado-Geial;

II - aos Ministros de Segenda Clamem:

á) em caráter excepcional, Chefes de Missão Diplomática
permanente, com o titulo de Embaixador;

b) Cónsul-Geral, em Consulado-Gera/; •

c) Ministro-Conselheiro, em Missão-Diplomática permanente;

d) Chefe de repartição administrativa, técnica ou cultura/
especifica; e

e) Chefe, interino,. de Missão Diplomática pereanente, com o
titulo de Encarregado de Negócios do Brasil, j¡jjatirjaa;

III - aos Conselheiras:

a) Cônsul, em Consulado;

b) Vice-Cônsul, em Vice-Consulado

c) Conselheiro em Embaixada , Missão ou Delegação
Permanente, com o titulo de Chefe de Chancelaria,
expressamente designado, quando não houver Ministro- Conselheiro;

d) Cópsul-Geral-Adjunto, em Consulado-Geral;

e) Chefe de repartição administrativa, técnica ou cultural
especifica;

f) Chefe de Setor de Missão Diplomática permAnente ou de
Repartição Consular de carreira;

g) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, com o
titulo de Encarregado de Negócios do Brasil, ad interim 

h) Chefe, interino, de ConsuladoGera/, com o titulo de
Encarregado do Consulado-Geral;
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IV - aos Primeiros Secretários:

a) COnsul,em Consulado

b) Vice-Cônsul, em Vice-Consulado

c) Conselheiro em Embaixada, com o titulo de Chefe de
Chancelaria, expressamente designado, quando não houver Ministro-
conselheiro, ou em Repartição Consular, observado o disposto no artigo
67 do Regulamento do Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo
Decreto n2 93.325, de 12 de outubro de 1986;

d) Primeiro Secretário de Embaixada, de Missão ou Delegação
permanente, ou de Repartição ádministrativa, técnica ou cultural
especifica;

e) Cônsul-Adjunto, em Consulado-Geral ou Consulado;

f) Chefe de Setor de Missão Diplomática permanente ou de
Repartição Consular de carreira;

g) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, com o
titulo de Encarregado de Negócios do Brasil, ad interim.

h) Chefe, interino, de Repartição Consular	 de Carreira,
com o titulo de Encarregado do Consulado-Geral ou do Consulado: e

i) Chefe, interino, de repartição administrativa, técnica ou
cultural especifica;

V - aos Segundos Secretários:

a) Vice-Cônsul, em Vice-Consulado

b) Conselheiro em Embaixada, com o titulo de Chefe de
Chancelaria, expressamente designado, quando não houver Ministro-
COnselheiro, ou em Repartição consular, observado o disposto no Artigo
67 do Regulamento do Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo
Decreto n2 -93.325, de 1986;

c) Segundo Secretário de Embaixada, de 14lssão ou Delegação
permanente, mu de repartição administrativa, técnica ou cultural
especifica;

d) Cônsul-Adjunto, em Consulado-Geral ou Consulado;

• e) Chefe de Setor de Missão Diplomática permanente ou de
Repartição Consular de carreira;

f) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, coM o
título de Encarregado de Negócios do Brasil,ad ínterim;

g) Chefe, interino, de Repartição Consular 	 de carreira,
com o titulo de Encarregado do Consulado-Geral ou do Consulado; e

h) Chefe, interino, de repartição administiativa, técnica ou
cultural especifica;

V/ - aos Terceiros Secretários:

a) VicerC6nsul, em Vice-Consulado:

b) Terceiro Secretário de Embaixada, de Missão ou Delegação
permanente, ou ,de Repartição administrativa, técnica ou cultural

--especifica;

c) Vice-C6nsul, em Consulado-Gera/ ou Consulado;

d) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, com o
titulo de Encarregado de Negóbios do Brasil, ad interiM;

e) Chefe, interino, de Repartição Consular 	 de carreira,
com o titulo de Eêcarregado do Consulado-Geral ou do Consulado; e

f) Chefe, interino, de repartição administrativa, técnica ou
cultural especifica.

Parágrafo' único. Os Onsuled-Gerais-Adjun tos e os titulares
das unidades administrativas, de que trata este artigo, exercem
funções • de chefia para os efeitos do disposto na alinea h) do inciso I
dO artigo 62 do Regulamento de Promoções da Carreira de Diplomata,
aprovado pe/o-DecretoM2 93.326, de 1986.	 •

CAPITULO X

•DAS NOMEAÇÕES E DESIGNAÇÕES - PARA SERVIR NO.:EXTERIOR

Art. 40.. Mediante prévia aprovação do Senado yederal, os
Chefes de MissãO Diplcgaatica permanente- São nomeados, pelo Presidente
da- República, com o titulo de Embaixador, dentre,os ocupantes de cargo

. de Ministro de Primeira Classe ou, excepcionalmente, dentre os
Ocupantee de cargo de Ministro de Segunda Classe,, da Carreira de
'Diplomata, na-forma da lei.	 •

• s 12 Em caráter exCepcional, pode Ser designado, ' para

47/et-Mar á função de 'Chefe de Missão Diplomática permanente, brasileiro
.nato, não pertencente aoS quadros do Ministério das Relações
Exterieree, maior de 35 anos; de reconhecido mérito e relevantes
serViçosPreatados ao Brasil.

- 5 2D Ao- termino do mandato do Presidente da . República, o

Chefe de Eisaão Diplomática permanente deve aguardar, no exercÍcio de

euawftinçõse , ger dispensado ou confirmado.

Art. 41. os titulares de Consulados-Gerais, Consulados e
Vice-Consulados são nomeados pelo Presidente da República

Parágrafo único. Em caráter excepcional, os titulares de
Vice-Consulados podem ser escolhidos dentre os ocupantes de cargo de
Oficial de Chancelaria do Serviço Exterior ou nomeados, em comissão,
dentre brasileiros natos, de comprovada idoneidade e familiarizados
com o meio onde exercerão seus cargos.

Art. 42. Os Ministros de Segunda diasse, Conselheiros,
Primeiros Secretários, Segundos Secretários e Terceiros Secretários
são nomeados, ou designados, para servir em Missões Diplomáticas
permanentes, Repartições Consulares de carreira e outras repartições
no exterior, pelo Ministro de Estado, exceto quando se incluam nos
artigos 40 ou 41 deste Anexo.

Art. 43. Os Cansules Honorários são designados pelo Ministro
de Estado dentre pessoas de comprovada idoneidade, de preferência
brasileiras.

CAP/TULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E- TRANSITÓRIAS

Art. 44. Observadas' as ressalvas estabelecidas , neste ato,
recairão sobre integrantes da Carreira de -Diplomata a escolha dos
titulares dos cargos de Direção e Assea goraMento Superiores 410
Secretaria de Estado, bem como as noMeaçõaa e designações para:Carejs
e funções no exterior.

Art. 45. Os oficiais e auxiliares do Gabinete do Ministro de
Estado . escolhem-se dentre os servidores do Ministério 'dag Relações
Exteriores.

Art. 46. Os servidores não- diplomáticos do Quadro ‘e da
Tabela Permanentes do Ministério des,Relações Exteriores, observada a
lei, serio Mandados servir no exterior por ato do Secretário-Geral
Executivo.

Art. 47. O Secretário-Geral Executivo poderá, por
necessidade de serviço, autorizar o acreditaiento, como Vice-c8nsul,

de servidor oito diplomático ou Auxiliar Local que exerça junções
consulares em serviço consular de Embaixada ou em Repartição consular
de carreira.

ANEXO I/
(Decreto n2 99:578, de 10 de outubro de 1990).

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS cAROOs-EM doai:MJ/0-
E PUNÇÕEEDE,CoNFIANÇA

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

N2 DE
CARGOS/
FUSOES

GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
Chefe
Coordenador Executivo
Introdutor- Diplomático
Assessor
SECRETARIA DE RELAÇÕES COM O CONGRESSO
Secretário
Assessor
SECRETARIA DE IMPRENSA
Secretário
Assessor
Unidade de Direção Intermediária

CONSULTORIA JURÍDICA
Consultor Juridico
Coordenador Executivo
SERVIÇO DE CONTRATOS
Chefe

Unidade de Direção Intermediária

INSTITUTO RIO-BRANCO
Diretor
Assessor
COORDENADORIA DE ENSINO
Coordenador
SECRETARIA
Chefe.

Unidade' de Direção Intermediária

CERIMONIAM	 •
Chefe
Assessor
DIVISAS DE PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES
Chefe
Assesspr

DIVISÃO DE VISITAS
Chefe
Assessor,
DIVISÃO DE PROTOCOLO
Chefe

UNIDADE

Jónico
DAS
101/102/

1

3

1

2

2
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.

Assessor
Unidade. de Direção Intermediária DE 4 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE

Chefe
SECRETARIA-GERAL DE POLÍTICA EXTERIOR Assessor
Becrátário-Geral de Política Exterior DIVISÃO DO MAR, DA ANTÁRTIDA E DO ESPAÇO
Chefe de Gabinete Chefe 4
Coordenador Executivo 2 Assessor 2
Assessor 2 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
Unidade de Direção Intermediária DI 3 Chefe 4

SECRETARIA DE INFORMAÇÕES DO EXTERIOR
Assessor

Unidade de Direção Intermediária DI 3	 .
Secretario
Aseesaor DEPARTAMENTO CULTURAL
Unidade de Direção Intermediária DI Chefe 1

Coordenador ExecutiVó 1
DEPARTAMENTO DAS AMÉR/CAS Assessor 1
Chefe DIVISÃO DE DIFUSÃO CULTURAL
Coordenador Executivo 1 Chefe 1

Assessor 2 1 Assessor ,	 1
DIVISÃO DA AMERICA MERIDIONAL-I DIVISÃO DE COOPERAÇÃO INTELECTUAL

'	 Chefe. 4 1 Chefe 4
Assessor 2 1 Assessor 2 1
DIVISÃO DA AMÉRICA MERIDIONAL-II DIVISÃO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO

.	 Chefe 4 1 E PROGRAMAS ESPECIAIS
•	 Assessor 2 1 Chefe

DIVISÃO DA AMÉRICA CENTRAL E SETENTRIONAL
Chefe 4- 1

Assessor
Unidade de Direção Intermediária DI

AsSessoE 2 1
DIVISÃO DE FRONTEIRAS
Chefe 4

DEPARTAMENTO ECONÓMICO
Chefe 1

Assessor
PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA

2 1 Coordenador Executivo
Assessor

3.
1

DEMARCADORA DE LIMITES
Chefe 4 1

DIVISÃO DE POLÍTICA COMERCIAL
Chefe 4 1

Coordenador Executivo 1 Assessor
,Assessor 2 2 DIVISÃO DE COMÉRCIO INTERNACIONAL
SECUNDA COMISSÃO. BRASILEIRA E DE PRODUTOS AVANÇADOS
DEMARCADORA DE LIMITES
Chefe • A 1

Chefe
Assessor 1

CdoidenadOr Executivo 3 1 DIVISÃO DE POLÍTICA FINANCEIRA
Assessór 2 2 Chefe

Unidade de Direção Intermediária Di 16 Assessor

.DÉSEETAMÉNTO DA EUROPA'
ÍNiefe

DIVISÃO DE PRODUTOS DE BASE
Chefe
Assessor P.

Assessor'
pIsIsxs DA EUROPA -I
Chefe
Assessor
DIVISÃO DA EUROPA

4
2

, DIVISÁO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
Chefe
Assessor	

•
DIVISÃO ECONÓMICA DA AMÉRICA LATINA
Chefe 4

1	 -
-1

Chefe.
Assessor

4
2

Assessor
Unidade de Direção Intermediária DI

1	 '
25

' Unidade de. Direção Intermediária D/
DEPARTAMENTO DE ,PROMOÇÃO COMERCIAL

DEPARTAMENTO DA ÁPR/CA Chefe'
Chefe Assessor
Assessor
DIVISÃO DA ÁFRICA -I

,	 Chefe	 -

2 DIVISÃO DE PROGRAMAS DE PROMOÇÃO. COMERCIAL
Chefe
Assessor

42 1
1

Assedor DIVISÃO DE INFORMAÇÃO COMERCIAL
DIVISÃO DA ÁPRIOA-II
Chefe

Chefe
Assessor 1

Assessor -
Unidade de Direção Intermediária Di 6

DIVISÃO DE FEIRAS E TURISMO
Chefe
Assessor

A2 1

•	 1

DEPARTAMENTO DO ORIENTE PRÓXIMO
Chefe

DIVISÃO DE OPERAÇÕES DE PROMOÇÃO COMERCIAL:
Chefe 4 1

Assessor	 • Assessor	 • -2

DIVISÃO DO ORIENTE-PRÓXIMO-1 Unidade de Direção Intermediária DI
Chefe
Rsiessor

1 DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA,

DIVISÃO DO ORIENTE PRÓXIMO-1/.
Chefe

TÉCNICA E TECNOLÓGICA
Chefe 1

Assessor
Unidade de Direção Intermediária. 1321

1
7

Coordenador Executivo
Assessor
DIVISÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

2
1
1'

DEPARTAMEETODA . ÁSIÁ E ogrESIE Chefe 4 1
Chega
Aesedear
DIVISÃO DA ' ÁS/A E OCEANIA-a
Chefe
.Assessor

1.

1

1
1

Assessor	 •
DIVISÃO EsTORMASÁS.E TREINAMENTO
Chefe
Assessor

Unidade de Direção'intermediaria

2

123I

1
1
5

DIVISÃO DA ÁSIA E OCEANIA-l/
Chefe DIVISÃO ESPECIAL DE PESQUISAS
Assessor	 •

Unidade-de Direção Intermediária DI
1 E ESTUDOS Ecostsacos

Chefe
Unidade de Direção Intermediária D41

DEPARTAMENTO SE ORGANISMOS INTERNACIONAIS
,Chefe
Coordenador Executivo
Assessor

5
3
2

1
3.
1

DIVISÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO POLÍTICA
Chefe
Unidade de Direção Intermediária DI

DIVISÃO DAS NAÇÕES UNIDAS
Chefe
Assessor

,DIVISÃO DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS
ESPECIALIZADOS

4,
2	 '

1
1	 -

SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA
Secretário-Geral. Executivo
Chefe de Gabinete
Coordenador Executivo

6
1
3

1
2

Chefe	 •	 .4
Assessor 2 1

Assessor
Unidade de Direção Intermediária DI

2
1

DIVISÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS
SECRETARIA ESPECIAL

AMERICANOS DE ORDENAMENTO FUNCIONAL
Chefe
Assessor

Unidade de Direção Intermddiária

4
2
Dl

'1'1 Secretário
Assessor
Unidade de Direção Intermediária

4.

DI

1
1

.1



Diretor
DIVISÃO DE COORDENAÇÃO E CONTROLE
FINANCEIRO
Diretor

Unidade de Direção Intermediária

SUBSECRETAR/A DE AUDITORIA
Subsecretário
DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO
Diretor
DIVISÃO OPERACIONAL
Diretor

Unidade de Direção Intermediária

DIVISÃO DE /24FORHÁTICA
Diretor
Unidade de Direção Intermediária

INSPETORIA-OERAL Do SERVIÇO EXTERIOR
Inspetor do Serviço. Exterior
Unidade de Direção Intermediária

7
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2

D2I

3

2

2.
DI

DI

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DE -CUSTO/ PUNÇÃO
MINISTÉRIO MAS RELAÇÕES EXTERIORES

CÓDIGO
CARGO/FUNÇÃO

QUANTIDADE DE
CARGOS/FUNÇÕES

VALOR UNITÁRIO
(EN.C21$2

VALOR TOTAL
(EM CR$)

DAS

101.6 3 86.356,60 259.069,80
101.5 20 74.173,49 1.483.469,80
101.4 71 • 63.680,03 4.521.28243
101.3 20 54.645,25' 1.092.905,00
101.2 10 .	 45.804,13 458.041,30

, -	 6102.3
102.2	 •

1
88

54.645,25
45.804,13

'	 .	 54.645,25'
4.030,76M$

SUBTOTAL 213 - 11.900,176,72,
,

D.I. 270 8.212,27 '2.217.312,90'

TOTAL 483 - 14.117.489,62

-2
DI

4
2
NI

4
2
DI

DI

3

4
2

D2I

4

2

5
3
2

2

4
2

4

4
2

3

35

1

1

22
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QUINTA-FEIRA, 11 OUT 1990

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Secretário
Assessor
Unidade de Direção Intermediária

SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E /NFORNÁTaCA
Secretário
Assessor
Unidade ' de Direção Intermediária

SECRETARIA DE RECEPÇÃO E APOIO
Chefe
Assessor
Unidade de DireçãO Intermediária

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR
Chefe
Coordenador ExeCutivo
Assessor
DIVISÃO DO PESSOAL
Chefe
Assessor
DIVISÃO DE PAGAMENTOS DO PESSOAL
Chefe
Assessor
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Chefe
Aesiásor
DIVISÃO DE ASSUNTOS PREVIDENCIÁRIOS
E SOCIAIS
Chefe

- Assessor
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL
Chefe

Unidade de Direção Intermediária

DEPARTAMENTO Dl ADMINISTRAÇÃO
Chefe
Coordenador Executivo
Assessor
DIVISÃO OS COORDENAÇÃOADMINISTRATIVA
DOS. POSTOS NO EXTERIOR	 -
Chefe
Assessor
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
Chefe
As . é . KOt

SERVIÇO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
Chefe

Unidade de Direção Intermediária

DEPARTAMENTO DE CONON/CAÇÕES E DOCUMENTAÇÃO,
Chefe
Coordenador Executivo
,Assessor
DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES
Chefe.
Assessor
DIVISÃO DE ARQUIVO
Chefe
"Assessor

• CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO
Chefe
Assessor
CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Chefe
Assessor
SERVIÇO- DE MALAS E CORREIOS DIRLONATICOS
Chefe

Unidade de Direção-InterMediária

. DEPARTAMENTO OOMBOLAE E TURID/CO
Chefe
Coordenador Executivo
AsessoE
DIVISÃO 'CONSULAR
Chefe4
Assentos

' 'DIVISÃO 'DE PASSAPORTES
Chefe

'Assessor
'DIVISÃO DE IMIGRAÇÃO
Chefe
Assessor
DIVISÃO,JDRIDICA
Chefe
Assessor
DIVISÃO. DE ATOS INTERNACIONAIS
Chefe
Assessoror
idade de Direção Intermediária

' ESCRETARIA-GERAL Dr CONTROLE
Secretarie-Geral de Controle
Chefe de Gabinete
Coordenador EXecutivo
Assessor
Unidade-de Direção Intermediária

SUESICRITARIA DE AOONPANHANENTO,AVAL/AÇÃO,
OEIENTAÇÃO 5 CONTROLE PINANCE/RO
Subsecretário
DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO

ORIENTAÇÃO
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Decreto n . 99.579, de 10 de outubro	 de 1990.

Abre aos Orçamento. da União. em
favor de diversos órgãos do Poder
Judiciário, crédito suplementar no
valor de Cr$ 28.494.190.000.00.
para reforço de dotações- consigna-
das no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorizaçao contida no
art. 19, inciso I. da Lei n . 8.044, de 15 de junho de 1990.

DECRET A:

Art. 10 Fica aberto aos Orçamentos da União, em favor de di-
versos órgAo. do Poder Judiciário, crédito suplementar no valor de -
Cr$ 28.494.190.000,00 (vinte e oito bilhões, quatrocentos e noventa e
quatro milhões, cento e noventa mil cruzeiros), para atender à progra-
eação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2. Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior elo decorrentes do excesso de arrecadação das receitas
do Tesouro Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei ne
8.044. de 15 de junho de 1990.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 4,1 Revogas-se as disposições em contrário.

eraleflia,10 de outubro	 de 1990; 169 . da Independ8ncia
"	 • 102 . da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardo") de Mello
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